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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICiPAL DE CAIúPINÂ

sEcRETARtA Do covERNo E coonoeunçÃo poÚucn

LEI NO 

"'f + De, 06 de julho de 1999.

DENOMINA DE FRANCISCO DA
SILVA AMORIM UMA DAS
NOVAS ARTÉRIAS DO DISTRITO
DE GALA'I'{TE E DA OUTRAS
PROVIDÊUENS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
Íaço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica denominada de FRANGISCO DA SILVA

AMORIM uma das novas artérias do Distrito de Galante.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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